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TFI CONSTRUÇÃO CIVIL L TDA 

CONTRA TO SOCIAL 

1 
FAGNER ISMAEL IENKOT, Brasileiro, maior, nascido em 04/03/1991, solteiro, 
Empresário, inscrito no CPF/MF sob n2 077.273.529-85, portador da carteira de 
identidade RG nº 107503340 SESP/PR, residente e domiciliado na Avenida 
Vereador Domingos Benvenuto Moletta Nº 16725 - Colônia Marcelino - São José 
dos Pinhais - PR- CEP 83.024-899. 

THALES GARCIA SIMONETTO, Brasileiro, maior, nascido em 20/07/1990, solteiro, 
Empresário, inscrito no CPF/MF sob n2 070.643.949-01, portador da carteira de 
identidade RG nº 84031313 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua lsaias Regis 
de Miranda Nº 1281 - Hauer - Curitiba - PR- CEP 81.630-050. 

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de 
direito, constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos artigos 
1.052 a 1.087 da Lei n.0 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições 
legals aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A 
sociedade girará sob o nome empresarial de TFI CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA e 
Rua Isaías Regis de Miranda 1281 Casa 07 - Bairro Hauer - Curitiba - PR - CEP 
81.630-050. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no 
exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÀUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a 
exploração do ramo de: SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, OBRAS 
DE ALVENARIA, SERVIÇOS DE CORTE E DOBRA DE METAIS, APLICAÇÃO OE \J 
RESVESTIMENTOS E DE R~SINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, ~l 
SERVIÇOS DE PINTURA E EDIFICIOS. 1 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DAl_~ 
SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em 14/10/2019, e seu prazo de'G 
duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 50.000,0~ 
(Cinquenta mil reais), dividido em 50.000 quotas no valor de R$ 1,00 (hum real), 
cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos 
sócios e distribuídas da seguinte forma: 

/ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2019 09:39 SOB N' 41209169862~,) 
PROTOCOLO: 196339022 DE 14/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: l 1 
11904792076. NIRE: 41209169852. 
TFI CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 15/10/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade desta documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivoa códigos de verificação 



TFI CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA 

CONTRATO SOCIAL 

2 

SOCIO {%) QUOTAS VALOR 
F AGNER ISMAEL IENKOT 50.00 25.000 25.000,00 
THALES GARCIA SIMONETTO 50.00 25.000 25.000,00 
TOTAL 100.00 50.000 50.000,00 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade do 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de 
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes 
exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do 
sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a 
cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido \\ . 
esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser y 
livremente transferidas. t 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao sacio FAGNER ISMAELi--_c . 
IENKOT com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 1() 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral. 
bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos 
ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome /1/ 
empresarial . tfh7 

§ 1.0 - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorização 
do outro sócio. 
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§ 2.0 - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que 
poderão praticar. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada 
exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro 
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e 
com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam 
a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

::cz~:~::e ::~::Ae:~~~~I:: se_u :~~:ARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O '~ 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a j'\1 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falímentar, dei,.0 ' 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, \ \l 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, ÁV 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. LY 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - declara que se enquadra como microempresa 
previstas nos incisos do§ 4° do art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

~ 
JUNTA CON,ERCIAl 

OOPAAANA 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Curitiba -PR para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, 
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em 1 (uma) via, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Curitiba 14 de outubro de 2019 

- AGER ISMAEL IENKOT 

/ 
THALES GARCIA SIMONETTO 

l:~A !ERCIA~ 
OOPAl!ANA 
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1 
FAGNER ISMAEL IENKOT, brasileiro, maior, natural de São José dos Pinhais-PR, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 04/03/1991, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.750.334-0 SESP/PR, do 
CPF/MF nº 077.273.529-85 e da CNH nº 04666369672 Detran/PR, residente e 
domiciliado na Avenida Vereador Domingos Benvenuto Moletta, nº 16725, Colônia 
Marcelino, em São José dos Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83024-899; 

THALES GARCIA SIMONETTO, brasileiro, natural de Curitiba-PR, casado sob o 
regime de separação de bens, nascido em 20/07/1990, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 8.403.131-3 SESP/PR, do CPF/MF nº 070.643.949-01 e 
da CNH nº 04478094892 Detran/PR, residente e domiciliado na Rua Assis Figueiredo, 
nº 1315, Apto. 24, Bloco 6A, Bairro Guaíra, em Curitiba, Estado do Paraná, CEP 
80630-280; 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob a 
denominação social de TFI CONSTRUÇÃO CIVIL L TOA, com sede e domicílio Rua 
Isaías Regis de Miranda 1281 - Casa 07 Bloco Waldemar Korst CJ Res - Bairro Hauer 
- Curitiba/PR - CEP 81.630-050, com seu Contrato Social devidamente registrado na 
Junta Comercial do Paraná sob NIRE nº 41209169862 e inscrita no CNPJ sob nº 
35.183.667/0001-51, resolvem alterar e consolidar se Contrato Social mediante as 
condições estabelecidas pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A partir deste ato a sociedade passa a ter por objeto social: 
serviços especializados de engenharia (7112-0/00); gerenciamento e execução de 
obras (4110-7/00); construção de edifícios (4120-4/00); compra e venda de imóveis 
próprios (6810-2/01 ); execução de obras de alvenaria (4399-1 /03); execução de obras 
de fundações (4391-6/00); execução de obras de terraplanagem (4313-4/00); 
execução de obras de urbanização (4213-8/00); execução de obras de arte especiais 
(4212-0/00); construção de instalações esportivas e recreativas (4299--5/01); serviços 
de instalações hidráulicas, sanitárias e gás (4322-3/01); serviços de instalações e 
manutenções elétricas (4321-5/00); serviços de pinturas em edifícios (4330-4/04); 
serviços de instalação de sistemas de prevenção de incêndio (4322-3/03); serviços de 
montagem de estruturas metálicas (4292-8/01); serviço de impermeabilização em 
obras de engenharia civil (4330-4/01 ); serviço de instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e rehgeração (4322-3/02); 
serviços de acabamento em gesso e estuque (4330-4/03); aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador (7732-2/01) 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil 
Reais) divididos em 50.000 (Cinquenta Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum 
Real) cada uma passa ser de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil reais) divididos em 
500.000 (Quinhentas Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, tendo 
um aumento de R$ 450.000,00 (Quatrocentos e Cinquenta Mil Reais) divididos em 
450.000 (Quatrocentos Cinquenta Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) 
cada uma cujo aumento é subscrito e integralizado em moeda corrente do país pelos 
sócios, no prazo de 12 (meses) a partir da presente alteração ficará assim distribuído 
entre os sócios: · • · 
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Sócio Capital Capital a 
Valor R$ Partic. (%) Integralizado R$ Integralizado R$ 

FAGNER ISMAEL IENKOT 25.000,00 225.000,00 250.000,00 50 
THALES GARCIA SIMONETTO 25.000,00 225.000,00 250.000,00 50 
Total 50.000,00 450.000,00 500.000,00 100 

CLÁUSULA TERCEIRA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
socíal, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA QUARTA A empresa altera a condição de MICROEMPRESA, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, para EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

CLÁUSULA QUINTA - A sede e foro da sociedade fica transferida para Rua Dr. 
Joaquim lgnácio Silveira da Motta, 1674 - Uberaba - Curitiba-PR- CEP 81530-512 

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade altera sua razão social passando a denominar: TFI 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA L TOA. 

CLÁUSULA SETIMA - Em virtude das alterações, fica o presente Contrato 
vigorando com as cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste 
presente instrumento: 

CONSOLIDACAO DO CONTRATO SOCIAL 
TFI CONSTRUTORA E ENGENHARIA. L TOA , 

CNPJ: 35.183.667/0001-51 
NIRE: 41209169862 

FAGNER ISMAEL IENKOT, brasileiro, maior, natural de São José dos Pinhais-PR, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 04/03/1991, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.750.334-0 · SESP/PR, do 
CPF/MF nº 077.273.529-85 e da CNH nº 04666369672 Detran/PR, residente e 
domiciliado na Avenida Vereador Domingos Benvenuto Moletta, nº 16725, Colônia 
Marcelino, em São José dos Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83024-899; 

THALES GARCIA SIMONETTO, brasileiro, natural de Curitiba-PR, casado sob o 
regime de separação de bens, nascido em 20/07/1990, er,~enheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 8.403.131-3 SESP/PR, do CPF/MF nº 070.643.949-01 e 
da CNH nº 04478094892 Detran/PR, residente e domiciliado na Rua Assis Figueiredo, 
nº 1315, Apto. 24, Bloco 6A, Bairro Guaíra, em Curitiba, Estado do Paraná, CEP 
80630-280; 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob a 
denominação social de TFI CONSTRUTORA E ENGENHARIA L TOA. com sede e 
domicílio para Rua Dr. Joaquim lgnácio Silveira da Motta, 1674 - Uberaba - Curitiba- 

J 



1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
TFI CONSTRUÇÃO CIVIL L TDA 

CNPJ: 35.183.667/0001-51 
NIRE: 41209169862 

Página 3 de 7 

·3 
PR - CEP 81530-512, com seu Contrato Social devidamente registrado na Junta 
Comercial do Paraná sob NIRE nº 41209169862 e inscrita no CNPJ sob nº 
35.183.667/0001-51, resolvem consolidar se Contrato Social mediante as condições 
Estabelecidas pelas cláusulas seguintes: pela Lei nº 10.406/2002, pelas demais 
disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade empresária limitada gira sob o nome 
empresarial de TFI CONSTRUTORA E ENGENHARIA L TOA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede e domicílio ná domicílio Rua para 
Rua Dr. Joaquim lgnácio Silveira da Motta, 1674 - Uberaba - Curitiba~PR - CEP 
81530~512 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade poderá em qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO E DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 15/10/2019 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade tem por objeto social: CLÁUSULA PRIMEIRA - 
A partir deste ato a sociedade passa a ter por objeto social: serviços especializados 
de engenharia (7112-0/00); gerenciamento e execução de obras (4110-7/00); 
construção de edifícios (4120-4/00); compra e venda de imóveis próprios (6810-2/01 ); 
execução de obras de alvenaria (4399-1/03); execução de obras de fundações (4391- 
6/00); execução de obras de terraplanagem (4313-4/00); execução de obras de 
urbanização (4213-8/00); execução de obras de arte especiais (4212-0/00); 
construção de instalações esportivas e recreativas (4299-5/01 ); serviços de 
instalações hidráulicas. sanitárias e gás (4322-3/01 ): serviços de instalações e 
manutenções elétricas (4321-5/00); serviços de pinturas em edifícios (4330-4/04); 
serviços de instalação de sistemas de prevenção de incêndio (4322-3/03); serviços de 
montagem de estruturas metálicas (4292-8/01 ); serviço de impermeabilização em 
obras de engenharia civil (4330-4/01 ); serviço de instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração (4322-3/02); 
serviços de acabamento em gesso e estuque (4330-4/03); aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador (7732-2/01) 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil 
Reais) divididos em 50.000 (Cinquenta Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum 
Real) cada urna passa ser de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil reais) divididos em 
500.000 (Quinhentas Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada urna, tendo 
um aumento de R$ 450.000,00 (Quatrocentos e Cinquenta Mil Reais) divididos em 
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450.000 (Ouatrocentos Cinquenta Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) 
cada uma cujo aumento é subscrito e integralizado em moeda corrente do país pelos 
sócios, no prazo de 12 (meses) a partir da presente alteração ficará assim distribuído 
entre os sócios: 

Sócio Capital Capital a 
Valor R$ Partic. (%) Integralizado R$ Integralizado R$ 

FAGNERISMAELIENKOT 25.000,00 225.000,00 250.000,00 50 
THALES GARCIA SIMONETTO 25.000,00 225.000,00 250.000,00 50 
Total 50.000,00 450.000,00 500.000,00 100 

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento de outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
CLÁUSULA OITAVA -A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela ínteqraíízação do capital social, 
conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E DO PRÓ LABORE 
CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade cabe aos sócios FAGNER 
ISMAEL IENKOT e THALES GARCIA SIMONETTO, na qualidade de 
administradores, aos quais competem privativa e individualmente, a representação 
ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado 
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 

Parágrafo único - Faculta-se aos sócios-administradores, atuando isoladamente ou 
em conjunto, constituir, em nome da sociedade, procuradores para período 
determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a 
serem praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas disposições regulamentares pertinentes. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÕES DOS 
SÓCIOS NO RESULTADO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Ao término de cada exercicio social, coincidente 
com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 

,/ 
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demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas 
em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os 
sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital 
que possuem na sociedade. 
Parágrafo Primeiro " A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 
patrimoniais em per! odes inferiores há um ano, e o lucro ou prejuízo apurado nessas 
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a 
título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. 
Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o 
capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.0 10.406/2002. 

Parágrafo Segundo - Por decisão da maioria dos sócios, a distribuição de lucros 
mencionada na cláusula e parágrafo acima, poderá ser realizada diferentemente da 
proporção da participação de cada sócio no capital social. 

DO JULGAMENTO DAS CONTAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os sócios de comum acordo resolvem que na 
sociedade não haverá reunião de sócios previstos no novo Código Civil, tendo em 
vista que todas as decisões são tomadas no dia a dia da empresa, não havendo, 
portanto, necessidade de cumprir tal obrigação. 

DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Falecendo ou interditado qualquer socro, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Os sócios-administradores declaram, sob as penas 
da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de· prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQEUNO PORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A empresa declara, sob as penas da lei, que se 
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n2 '123, de 14/12/2006. 

DAS OMISSÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, 
parágrafo único, do Código Civil Lei 1 0.406/2002, as omissões ou dúvidas que 
possam ser suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com 
base na legislação específica, aplicando-se supletivamente a Lei das Sociedades 
Anônimas e outras disposições legais vigentes que lhe forem aplicadas. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- Fica eleito o foro da comarca de Curitiba-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou 
venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em via 
única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo 
em todos os seus termos. 

Curitiba i 5 de Março de 2021 

FAGNER Assinado de forma 
digital por FAGNER 
ISMAEL 

IENKOT:07727 '"NKOT:0772735298S 
Dados: 2021.03.16 

352985 15:25:23 -03'00' 

FAGNER ISMAEL IENKOT 
CPF: 077 .273.529·85 

ISMAEL 
THALES Assinado deforma digital 
GARCIA porTHALES GARCIA 

SIMONffiO:07064394901 
SIMONETTO:07 Dados:2021.03.16 

064394901 1 5:38:04 -03'00' 

THALES GARCIA SIMONETTO 
CPF: 070.643.949•01 
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